| ?re/eitura municipa/ de %muarama

Estado do Parana
——————

Decreto N 266

Aprova Tabela Base para cobranga de ISSAN, so-

bre construgoes Particulares.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PAFANA, no uso de

suas atribuigoes legais,

DECBRETA:
Art. 1¢ - Fica aprovada a Tabela-Base para cobranga do Imposto
‘sobre Servicos de Quélquer Natureza, sobre construgSes realizadas por parti-
culares para o exercicio de 1975, assim especificada:

Prédios de dois pavimentos acima..p/m2..............Cf.210,00

58180 de @1VeNnarif. .p/M2..eeieessneeen e sennannnnn. O, 160,00
8aln de Madeir@..p/M2... vueess veuneenenesneensnns Cr$.70,00
Hesidéncia de alvenaria..p/m2...uieeeeeeeeeennsan... Ol 200,00
Residéncia de madeira..p/m2............ Ceeieeneene..Cr$.70,00
Residéncia de alvenaria até 60m2..p/m2..ceeueen.....Cdb. 100,00
Residéncia de madeira até 60m2..p/m2........ .......Cr$.55,oo
Residéncia de Alvenaria de 60m2 até 100m2..p/m2.....Cd. 120,00
Residéncia de madeira de 6/m2 até 100m2..p/m2.......Cr$.42,00

Art. 2° - Quaendo se tratar de obra realizeda.por empresa, a -'

7

tributegac se operaré sobre o totalanﬁmao—de—obra;mdedu;idas as.parcelas au-

Pkl

torizadas por lei.': .0

Art. 32 - Este: Decreto entrara em vigor na data :«de sua publica

gao, revogadas as disposigoes em contrério.

. EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE WMUARAMA, ESTADO DO PARANA,

aos 29 dias do més de dezembro do ano de 1975.
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